
 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.301 23Quarta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2020

Vencimento Base – 200h 2.163,92
Gratifi cação de Magistério – 10% 216,39
Gratifi cação pela Escolaridade – 80% 1.731,14
Gratifi cação de Titularidade – 10% 216,39
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.163,92
Total de Proventos 6.491,76

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 1.596 DE 10 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo                  nº 
2015/142614.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional                 nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 
e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar          nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, JUDITE MELO PARANATINGA, mat. 
nº 268402/1, na função de Agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$1.447,67 (hum mil, quatrocentos e 
quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 180h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

            965,11
            482,56
        1.447,67

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 1.610 DE 14 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/190106.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar                      nº 49/2005; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
III, da Lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela Lei Complementar               nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
LUCYARA NOBRE CAVALCANTE, mat. nº 450987/1, na função de Profes-
sora Classe II, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$8.180,54 (oito mil, cento e oitenta reais e cinquenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h 2.196,54
Gratifi cação pela Escolaridade – 80% 1.757,23
Gratifi cação de Titularidade – 10% 219,65

Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Diretor de Unidade Escolar    (GD-2) – 100% 638,66
Adicional por Tempo de Serviço – 70% 3.368,46

Total de Proventos 8.180,54

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 1.622 DE 15 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo                  nº 
2018/154651.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional                 nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar          nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA EUNICE MARTINS DO 
CARMO, mat. nº 418900/1, na função de Servente Referência I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.447,67 (hum mil, 

quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h 965,11
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 482,56

Total de Proventos 1.447,67

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 1.638 DE 16 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo                  nº 
2018/154748.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional                 nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar          nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo 
fi rmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, em curso na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, TERESINHA 
DE JESUS DA SILVA DIAS, mat.                  nº 342114/1, na função de 
Assistente Administrativa, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.750,62 (hum mil, setecentos e cinquenta reais e sessenta 
e dois centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 180h 965,11
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 115,81

Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Secretária de Unidade Escolar (FG-3) – 10% 13,22
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 656,48
Total de Proventos 1.750,62

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussep Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 1.683 DE 20 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO                   nº 
2015/91569.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional                  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição 
Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 
c/c Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, parágrafo único, da Lei 
nº 7.442/2010; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso 
III, da Lei nº 5.351/1986 c/c com art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da Lei nº 5.351/1986, CLEUSANEIDE FERNANDES DE LIMA, mat. nº 
192082/2, no cargo de Professora Classe II, nível K, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$11.019,95 (onze mil, dezenove 
reais e noventa e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 60h
Gratifi cação de Magistério- Educação Especial- 50%%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Gratifi cação de Titularidade – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

         2.207,52         
662,26

1.434,89
2.295,82

         286,98
4.132,48

11.019,95

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 1.603 DE 13 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo                  nº 
2014/297589.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional   nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 


